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No dia cinco de setembro de 2025 reuniu-se a  Comissão Eleitoral do PROCESSO DE 

ESCOLHA DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS - Biênio 2025/2027, atenden-

do ao disposto no Edital 002/2025, sobre o processo eleitoral suplementar do Conselho 

Estadual da Criança e Adolescente – CECA que determina que a comissão eleitoral é 

responsável pela realização das eleições suplementar, dos agrupamentos 03 e 07. A 

abertura foi realizada pelo conselheiro membro da comissão Marcus Pereira, do Institu-

to Oliveira Oliveira que sinalizou a ausência da presidente da comissão e conforme dis-

posições gerais, informa que em caso de ausência de um dos membros, a comissão deve 

nomear um substituto, com isso foi solicitado que a plenária indicasse o nome de um 

representante para recomposição da comissão eleitoral. A conselheira Vera Carneiro, 

representante do MOC-Feira de Santana, que compõe o Fórum DCA se colocou a dis-

posição, sendo aprovada a indicação pela plenária. Dando continuidade foi feito a cha-

mada das OSC presentes e em seguida, Rozilda Fraga Cunha, da equipe da Secretaria 

Executiva do CECA, que fez a leitura do regulamento da eleição, finalizada a leitura a 

Conselheira Vera Carneiro estabeleceu a composição da mesa receptora formada pelo 

advogado Marcos Magalhães - Presidente, Conselheiro Tiago Muniz, como Mesário e 

Dilma Souza, da OSC Ciranda das Mulheres, como Secretária. O Presidente da Mesa 

receptora procedeu a identificação das OSCs presentes: ARCAS - Associação Regional 

de Convivência Apropriada ao Semiárido;Associação Vinde a Mim;Instituto Eliaene 

Oliveira;Lar Fabiano;Agencia Global; Instituto Social de Assistencia Comunitaria Mão 

Amiga; Pastoral da Criança Estadual; MOC - Movimento de Organização Comunitária; 

ASCIM - Associação Ciranda das Mulheres; IDASE BA; APAE - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Vitória da Conquista; Instituto Bemmaker - Associação 

para Promoção do Desenvolvimento Sustentável Humanizado; Instituto social vivendo e 

aprendendo; Instituição de Promoção e Amparo ao Menor; APAE - Asssociação de Pais 

e Amigos dos Excepicionais de Jequié; ABEAC - Associação Beneficente,Educação, 

Arte, Cidadania e Cultura; Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia; Centro 

Projeto Axé de Defesa e Proteção a Criança e ao Adolescente e  Conselho Regional de 

Psicologia Terceira Região. O Sr Marcos Magalhães oportunizou que as OSC candida-

tas que fizessem uso de 05 (cindo) min para se apresentar e em seguida, foi identificado 

que a representante da OSC Centro Projeto Axé de Defesa e Proteção a Criança e ao 

Adolescente, se ausentou sem justificativa e assim, foi encaminhado o link contendo a 

cédula de eleição para todos os participantes, ressalto que o e-mail da OSC Instituto So-

cial de Assistência Comunitária Mão Amiga, informou dificuldades para realizar o seu 

voto mesmo tendo sido disponibilizado varias alternativas para que o mesmo pudesse 

manifestar seu desejo como não conseguiu o mesmo se absteve do voto e sendo acla-

mado pela plenária. Deste modo, prosseguimos com o resultado do pleito, onde a 

AGRUPAMENTO 03: Litoral Sul, Costa do Descobrimento e Extremo Sul, onde a 

OSC Lar Fabiano, recebeu 14 (catorze) votos -  82,4% e Agência Global, recebeu 03 

(três)votos - 17,6%, sendo eleita para o agrupamento a OSC Lar Fabiano. No AGRU-

PAMENTO 07: Sertão do São Francisco, Piemonte Norte do Itapicuru e Irecê, a OSC 

IDASE, obteve 11 (onze) votos - 64,7% e 06 (seis) votos foram nulos - 35,3%. sendo 

eleita  para o agrupamento 07. O Presidente da Mesa receptora anunciou o resultado: 

LAR FABIANO eleita para o Agrupamento 03 e IDASE eleita para o agrupamento 03. 

Nada mais havendo a constar o Presidente encerrou a plenária às 11h e 30m. Salvador, 

cinco de setembro de dois mil e vinte e cinco. 
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Vera Carneiro – Presidente da Comissão Eleitoral 

 Marcos Magalhães - Presidente da Mesa Receptora 

Tiago Muniz  - Mesário 

Dilma Souza – Secretária  

Marcus Pereira – Membro da Comissão Eleitoral 

Promotora Maria Eugenia - Representante do Ministério Publico 

Maria Elena Pereira Silva – Secretária Executiva CECA 

Rozilda Fraga – Equipe CECA 
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